
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 300, DE 2007 
 

 

Acrescenta dispositivos ao art. 392 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para 

dispor sobre a extensão da licença-

maternidade, nos casos em que 

especifica; acrescenta o art. 71-B à Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 392. .......................................................... 

........................................................................... 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito a todo o 

período de licença previsto neste artigo. 

........................................................................... 

§ 6º O período de licença-maternidade será aumentado de 60 

(sessenta) dias em caso de: 

I – nascimento múltiplo; 

II – nascimento prematuro; 

III - nascimento de criança portadora de doença ou malformação 

grave, que demande, em conseqüência, maior atenção que a 

normalmente dispensada ao recém-nascido em circunstâncias 

normais.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

71-B: 

“Art. 71-B. O salário-maternidade é devido por mais 60 

(sessenta) dias em caso de: 

I – nascimento múltiplo; 

II – nascimento prematuro; 
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III - nascimento de criança portadora de doença ou malformação 

grave, que demande, em conseqüência, maior atenção que a 

normalmente dispensada ao recém-nascido em circunstâncias 

normais.” 

Art. 3º As despesas decorrentes da extensão da licença-maternidade, prevista nesta Lei, 

correrão à conta das dotações próprias do orçamento da seguridade social. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao de 

sua publicação. 


